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PROJETO DECRETo lrotsmrtVO tt" ..6 4 t2021

DENOIVINA VIA PUBLICA

A Mesa da câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuiçÕes legais, decreta:

Art.1". F|CA dENOMiNAdO A TRAVESSA DORVAL CARDOSO DOS SANTOS CNTTE A RUA

Noêmia Ferreira lobo e a Rua Luiz Sant Clair, que interliga os bairros Basílica e Pascoal

Vartuli no Município de Congonhas.

Art. 2"- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de novembro de 2021

Robe e iton Guerra de Aguiar
VEREADOR
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Senhores Vereadores

O Projeto de Lei hora apresentado tem por objetivo homenagear a Sr. DORVAL CARDOSO

DOS SANTOS.

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de novembrc de 2021

Roberto «(iWe nsuia,
VEREADOR

tr
Justificativa

o sr. DoRVAL CARDOSO DOS SANTOS, nasceu em 14 de Janeiro de 1944, filho

de Vicente Cardoso dos Santos e Maria José da Cruz, natural de Santana do Paraopeba,

municÍpio de Belo Vale, vindo para Congonhas em 1954 ainda quando era criança. Concluiu

somente o curso primário, casou-se com Nair de Bastos dos santos em 1965 constituindo

aqui a sua família, todas bem vistas pela a sociedade devido a educação e ensinamento

deixado por ele. Devido a dificuldade naquela época, começou a trabalhar muito jovem,

sendo o seu primeiro emprego na empresa Ferro Carvão, atualmente pertence a Vale.

Posteriormente foi trabalhar na fazenda Miranda de propriedade do Sr Jorge Bruno Cleiguer

que era um dos chefes da empresa Ferro Carvão. Alem de cuidar da Íazenda tinha criação

de animais e cultivava hortaliças, onde utilizava para o sustento da famílias e distribuÍa para

aquelas pessoas que encontravam com dificuldade para adquirir o sustento próprio. Era um

grande incentivador dos encontros de cavaleiros, fazendo ali amigos alem de contribuir com

a sua experiencia no trato e cuidado com os animais. Sempre preocupado com o próximo,

participava da s.s.V.P sempre com o objetivo na busca de melhorias para a população.

Conquistou tudo com trabalho e dedicação, era generoso e preocupado com o próximo,

sempre estendeu a mão para os amigos ou a quem precisasse. No dia 13 de março de 2009,

veio a óbito deixando sete filhos, familiares e muitos amigos, porém ficou também

lembranças de uma pessoa muito querida por todos que o conheciam.

Pelo exposto e entendendo muito justa a homenagem, solicito o apoio de meus nobres

colegas para a aprovação do presente projeto.
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' '.ada Bairro Pascoêl
Vârtuli
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Anexo: Croqui localizaçào da Travessa Dorval Cardoso dos Sântos

Rua NoêÍnia
FeÍÍeira

Lobo

Âra Luiz Sêr,t Clai

Bairro Pascoal
Vartuli

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de novembro de 2021
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Robertorc{,Éffi :.?í€ngui^,
VEREADOR

UBS - BasÍlica
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MaterialidaemPlenário_35uReuniãoordinária_2311112021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de novembro de 2021 '

QÀuÀ"9

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

[\/lesa Diretora

Câmara MuniciPal de congonhas

RuaDr,PacíficoHomemJúnior,82,Centro,congonhas/MG-Telefone:(31)37311840_E.mailicamara@congonha5'mg.leg-br
www.congonhas.mg.leg.br
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A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Leeislativo 06412021 - Denomina Pública.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei orgânica em seu art. 70. inciso xxlx, dá competência privativa à
Câmara Municipal para nominar e alterar os noÍles de próprios municipais, vias e

logradouros púb1icos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não

existe vício de competência.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

n Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. pacífico Homem Júnior,82. Centro. Congonhas/Mc - (31) 3731-1840- Site: §'rv!v.camaracone.onha§-mq.sov.br -
congonhas@camaracongonhas-mg.gov.br

Congonhas, 18 de novembro de 2021 .

PARECER:

Este é o meu parecer, smj.

É
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câmara Municipal, Q3-. a"d-e3l.wtb.o" zozt.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Proieto de Decreto Leqislativo n' 06412021 - Denomina Via Pública- Travessa Dorval
Cardoso dos Santos.

CMC/M R

Eduardo Matosinhos - Presidente

/
cg-La /.

lgor - Vice-Presidente ,r/

Eduardo Ladislau .( .{t r'

Edonias

José Bernardes

Gerson

6tr** -t"r^o | Írrlr*
Averaldo.l

Lucas Santos

CâInrn Nlunicipil dê Cotrgonà.§
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior,82, Ccntro, Con8oihi§4uc Telefonc: (31) 3731-1810 E mail: camâra@consonhas ms les br

ww. coígonh!s.mg leg br

RELATORIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
O pro.jeto foi proposto pelo Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar, que é

competente para tal e está devidamente motivado, não apresentando vício de iniciativa.
O projeto e legal e constitucional, nos termos do parecer do Procurador do

Legislativo.
Somos pela aprovação da matéria.

r)

I

%



cÂvnnn MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal,0-).. de de 2021 .

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Proieto de Decreto Leqislativo no O6412021 - Denomina Via Pública- Travessa Dorval
Cardoso dos Santos.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar prÓprio municipal.
O projeto foi proposto pelo Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar, que é

competente para tal e está devidamente motivado, não apresentando vício de iniciativa.
O projeto e legal e constitucional, nos termos do parecer do Procurador do

Legislativo.
Somos pela aprovação da matéria.

CMC/MR

2lYíf

lgor - Presidente

Roberto -

Gzr/"/?
Averaldo -

Ed uardo Lad is la u-

Lucas Santos-

Sebastião-

Câmam Municiprl de CoÍsonhas
Ruâ Dr. Pãcifico'Hom€m Jinior,82, Ccnrro, Consonhâs/Mc Telelonc:(ll) lTll-18'10 E-mail:ca,nàm@consonhas nrs les'br

\Àlw. .ongonàâs.mg.lêa br

Edonias - Vice-Presidente

RELATORIO
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CâmaÍâ Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camara@congonhas.mS.leg.br

www.çontonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 06412021

Aprovado em Unica discussão e votação por 12 votos favoráveis

Câmara ttlunicipal de Congonhas, aos 07 de dezembro de 2021

nan lnácioHemerson
Presidente

Mesa Diretora
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Câmara Municipal, 07 de Dezembto de 2021

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 6412021- Denomina Via Pública-
Travessa Dorval Cardoso dos Santos

O Projeto de Decreto Legislativo no 6412021 , de autoria do Vereador
Roberto Kleiton Guerra de Aguiar, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
retorna à Mesa Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

dr

,"-.h*W"nrnácio
Presidente iretora
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Patrícia
V

rnandes Mon tro
tce
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Lucas Sántos Vicente
1o Secretário

CMC/MR

Câm,r, Municipal dê Conso.h§
Rüa Dr. PâciÍico Homem JúDior.82, CenlÍo, ConsoDh,s/Mc Telefone:(ll) 37ll-18a0 Einail: camara@conÊonlras ms les.br

\À^w. congonhas.mS leg br

Mesa Diretora

REDAÇÃO FINAL
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.48412021

DENOMINA VIA PUBLICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuiçóes legais, decreta:

Art 1o - Fica denominado a TRAVESSA DORVAL CARDOSO DOS SANTOS entre
a Rua Noêmia Ferreira Lobo e a Rua Saint Clair, que interliga os bairros BasÍlica e Pascoal
Vartuli no MunicÍpio de Congonhas.

A1L.2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de Dezembro de 2021 .
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HEMERSON RONAN INACIO

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Câmara Municipâl de Congonha§
Rua D.. PacÍíico Homem Júnior, 82. CentÍo, Congonhe3/MG _ Telefone: (31) 3731'1840 - E_mâilr camara@congonhâs mg leg br

www. congonhas mg.leg.br


